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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

VOTO DE PESAR 

À 

Família de Clebão de Madureira 

Nesta 

Assunto: Voto de Pesar 

Prezados Familiares, 

É com profundo pesar que manifestamos nossas mais sinceras condolências pelo 

falecimento do estimado sambista Clebão de Madureira, ocorrido no último final de 

semana. 

Sua trajetória foi marcada pelo talento, dedicação e amor ao samba, contribuindo 

significativamente para o fortalecimento da cultura popular e para a valorização da 

música brasileira em nosso Estado. Clebão deixa um legado artístico que permanecerá 

vivo nas rodas de samba, nos palcos e, sobretudo, na memória de todos que tiveram o 

privilégio de conhecê-lo e acompanhar seu trabalho. 

Neste momento de dor, nos solidarizamos com familiares, amigos e admiradores, 

rogando para que encontrem conforto e força para superar esta irreparável perda. 

Que sua história, sua alegria e sua contribuição à cultura capixaba jamais sejam 

esquecidas. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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